
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
COLÉGIO ELEITORAL ESPECIAL

RESOLUÇÃO COLÉGIO ELEITORAL ESPECIAL Nº 19, DE  15 DE JANEIRO DE 2026.

A PRESIDENTE DO COLÉGIO ELEITORAL ESPECIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ACRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 37, inciso I, do Regimento Geral desta IFES, e
de acordo com decisão tomada em reunião plenária realizada em 15 de janeiro de 2026, RESOLVE:

Art. 1º  Designar a comissão formada pelos conselheiros abaixo relacionados para, no prazo de 7 (sete)
dias, elaborar as normas que disciplinarão o processo eleitoral para a escolha da Reitoria e da Vice-
Reitoria da Universidade Federal do Acre para o quadriênio 2026-2030:

I - representando os docentes:

a) Gerson Rodrigues de Albuquerque (Presidente da Comissão);

b) João Silva Lima (Vice-presidente da Comissão); e

c) Marcelo Zaboetzki;

II - representando os discentes:

a) Maik da Silva Araújo;

b) Nilson Chaves Anute Filho; e

c) Everton Melo da Silva;  e

III - representando os servidores técnico-administrativos:

a) Jyalha Magda Almeida Tomaz (Secretária da Comissão);

b) Márcio Antonio Pontes da Silva; e

c) Bruno César Mota Brandão.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Margarida de Aquino Cunha , Reitora, em 19/01/2026, às
19:21, conforme horário de Rio Branco - AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

 

Designa comissão para elaborar as normas que
disciplinarão o processo eleitoral para a escolha
da Reitoria e da Vice-Reitoria da Universidade
Federal do Acre para o quadriênio 2026-2030.

Assinado Eletronicamente

MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

PRESIDENTE
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou
click no link Verificar Autenticidade informando o código verificador 1952832 e o código CRC
A9F945C7.

 

Referência: Processo nº 23107.000247/2026-81 SEI nº 1952832
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